
MANIFESTAÇÃO AO RECURSO

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 – EDITAL Nº 38/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL, E ÓLEO DIE-
SEL  S-10  ADITIVADO),  PARA  ABASTECIMENTO  DA  FROTA  MUNICIPAL  COM  EM-
PRÉSTIMO GRATUITO, EM SISTEMA DE COMODATO DE TANQUES AÉREOS ESTACIO-
NÁRIOS – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025.

PRELIMINARMENTE

Trata-se de recurso administrativo interposto, tempestivamente pela empresa RIO PRE-

TO PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA, doravante denominada RECORRENTE, quanto a habilita-

ção da empresa  BRASILIENSE REVENDEDORA RETALHISTA LTDA,  a  qual  será denominada

RECORRIDA.

1. SÍNTESE DAS RAZÕES DOS RECURSOS.

Pretende a recorrente RIO PRETO PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA em suma, a

revisão da habilitação da recorrente, conforme peça recursal que encontram-se anexos a este julgamento

em sua íntegra.

1.1. SÍNTESE DO MEMORIAL RECURSAL.

A recorrente, em suma, traz em suas razões recursais, os argumentos a seguir:

“Esta empresa manifestou sua intenção de recurso na ATA de Sessão Pública uma vez
que não concorda com a  HABILITAÇÃO  da empresa  BRASILIENSE REVENDE-
DORA RETALHISTA LTDA. por considerarmos que a mesma não atendeu aos requi-
sitos mínimos de habilitação previstos no edital e   nas resoluções   da AGÊNCIA NACI-
ONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP conforme
comprovado abaixo.
Conforme estabelecido no Item 9.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a empresa devera
apresentar:
9.2.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa participante, expe-
dido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão da
licitante para   desempenho da atividade compatível com as descritas no objeto desta  
licitação. (grifo nosso).
Sendo o objeto licitado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA  PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GA-
SOLINA  COMUM,  ETANOL  E  ÓLEO  DIESEL  S-10  ADITIVADO),  PARA
ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, COM EMPRÉSTIMO GRATUITO,
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EM SISTEMA DE COMODATO DE TANQUES AÉREOS ESTACIONÁRIOS –
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. (grifo nosso).
Portanto, para ser considerada habilitada, a licitante BRASILIENSE REVENDEDORA
RETALHISTA LTDA. deveria ter comprovado a execução de serviços de:
a) fornecimento de combustíveis; 
b) instalação, em comodato, de equipamentos (tanques, bombas, filtros, etc); e, 
c) manutenção dos equipamentos instalados em comodato.
Para comprovar o atendimento ao item 9.2.4.1. do edital a licitante BRASILIENSE RE-
VENDEDORA RETALHISTA LTDA., apresentou os seguintes atestados:
a) VQV LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA. emitido em 20.04.21;
b) VQV LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA. emitido em 14.12.21;
c) PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU emitido em 13.02.23;
d) PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO emitido 13.02.23; e,
e) LOGFIT LOGÍSTICA E SERVIÇOS S/A emitido em 02.04.25 (documento ane-
xo).
Após a fase de habilitação a Secretaria Municipal de Serviços Públicos procedeu diligên-
cia ao ATESTADO apresentado pela BRASILIENSE REVENDEDORA RETALHIS-
TA LTDA. emitido em 02.04.25 pela empresa LOGFIT LOGÍSTICA E SERVIÇOS
S/A para comprovação do fornecimento de equipamentos conforme descrito no edi-
tal, onde foi solicitando documentos complementares.
A empresa  BRASILIENSE REVENDEDORA RETALHISTA LTDA.  apresentou,  a
título de complemento ao ATESTADO emitido, os seguintes “documentos”: 
a) Resposta a diligência;
b) Nota Fiscal número 000.038.666 de 04/01/2024   ;   e, 
c) Contrato de comodato de equipamentos datado de 08/01/2024   ,    com a seguinte ob-
servação na última folha: “[última página de assinaturas do contrato de Comodato
de Equipamentos., celebrado em 04 de janeiro de 2024.]” (grifo nosso)
Após a análise de toda documentação apresentada (atestado, Esclarecimento, Nota Fis-
cal, Contrato de Comodato), para atendimento  do fornecimento e instalação de tanque
em comodado, entendemos que o documento apresentado pela empresa BRASILIENSE
REVENDEDORA RETALHISTA LTDA.  não encontra-se em conformidade com o
que foi estabelecido no Edital e seus anexos pelo que expomos abaixo:
1. ANTES DA DILIG  ÊNCIA    (ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ANE-
XADO AO PROCESSO PARA HABILITAÇÃO):
A empresa LOGFIT LOGÍSTICA E SERVIÇOS S/A, com sede da Matriz na cidade
de Guarulhos/SP, na Avenida Santos Dumont, nº 1.143 - Cumbica, CEP 07180-270
inscrita no CNPJ sob o n.º 17.451.156/0001-91 ATESTA que a empresa BRASILIEN-
SE REVENDEDORA RETALHISTA LTDA. situada na Rua Gentil Prudente Cor-
reia, nº 992 - Petra A no bairro Jardim Américo da cidade de Américo Brasiliense/
SP inscrita no CNPJ sob nº 00.966.250/0001-80 realizou instalação de Tanque, Bom-
ba conforme especificação abaixo e demais equipamentos necessários para o bom funci-
onamento do Ponto de Abastecimento dos nossos veículos, tendo realizado manuten-
ções periódicas e corretivas e cumprido fielmente todas as obrigações e prazos assumi-
dos conforme contrato firmado entre as partes desde 08/01/2024 .
ATESTANDO QUE FOI INSTALADO: 
01 Tanque aéreo com capacidade para 3.000 litros usado para armazenar Diesel
S.10 com Filtro de linha, bacia de contenção e 01 Bomba Registradora;
OU  SEJA,  conforme  documento  apresentado  (ATESTADO  DE  CAPACIDADE
TÉCNICA)  os equipamentos foram INSTALADOS  na Avenida Santos Dumont, nº
1.143 - Cumbica, na cidade de Guarulhos .  Não existindo nenhuma referencia, no
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, a  qualquer outro local/endereço/ponto
de abastecimento que os equipamentos pudesse ter sido instalado.
Conforme consulta no site o que existe no local (Avenida Santos Dumont, nº 1.143 -
Guarulhos)  é um  POSTO DE COMBUSTÍVEL  da bandeira FIT (documento ane-
xohttps://www.google.com/maps/ ).
2. DILIGÊNCIA (DOCUMENTOS JUNTADOS POSTERIORMENTE AO PRO-
CESSO):
a) Resposta a diligência;
b) Nota Fiscal número 000.038.666 de 04/01/2024; e, 
c) Contrato de comodato de equipamentos datado de 08/01/2024 , com a seguinte ob-
servação na última folha: “[última página de assinaturas do contrato de Comodato
de Equipamentos., celebrado em 04 de janeiro de 2024.]” (grifo nosso)
Na TENTATIVA de “esclarecer” o que foi ATESTADO pela empresa LOGFIT LO-
GÍSTICA E SERVIÇOS S.A. através de seu representante legal sr. Renato Freire a pro-
curadora da empresa  BRASILIENSE REVENDEDORA RETALHISTA LTDA.  in-
forma:
“Em atenção ao Ofício no 273/2025, encaminhado por Vossa Senhoria, vimos, respeito-
samente, apresentar os devidos esclarecimentos   acerca da instalação de tanque aéreo  
no   imóvel situado à Rua Gentil Prudente Correia, no 992, Jardim Américo, municí  -  
pio de Américo Brasiliense/SP.
Informamos  que  a  empresa  LOGFIT  LOGÍSTICA  E  SERVIÇOS  S.A.,  inscrita  no
CNPJ sob o nº 17.451.156/0001-91, estabeleceu regularmente  uma de suas filiais no
referido endereço,  conforme contrato de locação (documento não foi anexado ao
processo)  não residencial celebrado com a BRASILIENSE REVENDEDORA RETA-
LHISTA LTDA.,  legítima proprietária do imóvel.  A filial  encontra-se devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº 17.451.156/0006-04, e desenvolve suas atividades nos estritos
limites contratuais pactuado….” (grifo nosso)
Apresentou Nota Fiscal nº 000.038.666 datada de 04.01.24 emitida pela empresa BRA-
SILIENSE  REVENDEDORA  RETALHISTA  LTDA.  para  a  empresa  LOGFIT  LO-
GÍSTICA E SERVIÇOS S.A. CNPJ  nº  17.451.156/0006-04  endereço Rua Gentil Pru-
dente Correia nº 992, Jardim Américo, Américo Brasiliense/SP.
Apresentou CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS datado do dia 08
de janeiro de 2.024 com informação na última folha que o contrato foi celebrado em
04 de janeiro de 2.024 informando:
….
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A COMODANTE dá em comodato à COMODATÁRIA, os equipamentos e seus
respectivos acessórios e pertences de sua propriedade, descrito e caracterizado abaixo
(“Equipamentos”), para serem instalados no estabelecimento da COMODATÁRIA, lo-
calizado na Rua Gentil Prudente Correia nº 991, sala “01”, Américo, CEP 14.823.006, na
cidade de Américo Brasiliense, no estado de São Paulo.
CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO CONTRATO DE COMODATO:
1. Os equipamentos constantes do ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA foram
instalado na FILIAL localizada na Rua Gentil Prudente Correia nº 991, sala “01”,
Américo, CEP 14.823.006, na cidade de Américo Brasiliense da empresa LOGFIT e
NÃO no endereço constante do ATESTADO apresentado inicialmente, o que já in-
valida  o  ATESTADO  DE  CAPACIDADE  TÉCNICA  apresentado  para  fins  de
atendimento ao objeto do edital.
2. Conforme Certidão da JUCESP (documento anexo) e CONTRATO DE COMO-
DADO  apresentados  a  FILIAL  da  empresa  LOGFIT  encontra-se  estabelecida  NA
SALA 01 da Rua Gentil Prudente Correia, 991, LOCAL totalmente INCOMPATÍ-
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VEL (SALA 01) com instalação de um tanque de 3.000 litros  (tanque vertical de
medindo 1,59 x 1,60 com 3 pês e bacia de contenção de 2,50 x 2,20m) utilizado para
“ armazenamento e manuseio de óleo diesel S10 fornecido pela COMODANTE ”   .   
Conforme cartão do CNPJ apresentado pela empresa BRASILIENSE REVENDEDO-
RA RETALHISTA LTDA.  inscrita no  CNPJ n°. 00.966.250/0001-80 a mesma  teve
sua abertura na Receita Federal em 27.10.1995.
É uma empresa que encontra-se autorizada ANP sob n°. 290 de 24 de abril de 2007 por-
tanto conhece a legislação que estabelece o funcionamento de empresas do seguimento
TRR – Transportador-Revendedor-Retalhista: 
RESOLUÇÃO ANP n°. 939, 05.10.2023 (documento anexo):
Art. 11 § 3o  É vedado ao distribuidor,  ao transportador-revendedor-retalhista  e ao
revendedor varejista de combustíveis automotivos a  participação, direta ou indireta,
em cooperativas, consórcios ou condomínios de que trata o caput. (grifo nosso).
Art. 13. É vedado o compartilhamento das instalações de ponto de abastecimento por
diferentes detentores de instalações. (grifo nosso)
Art. 14. Fica vedada a operação direta do ponto de abastecimento por agente eco-
nômico regulado pela ANP, exceto no caso de ponto de abastecimento próprio loca-
lizado em seu estabelecimento. (grifo nosso)
Art. 17. A autorização de operação da instalação será revogada nos seguintes casos:
(grifo nosso)
V - a qualquer tempo, quando constatado pela ANP o desvio da finalidade do ponto de
abastecimento,  ou por infração  às  normas administrativas  e  à  legislação  relativa  ao
abastecimento nacional de combustíveis. (grifo nosso)
RESOLUÇÃO ANP n°. 960, 05.10.2023 (documento anexo):
Art. 13. Para a homologação do contrato de cessão de espaço ou do contrato de carrega-
mento rodoviário, nos termos da regulamentação vigente para o exercício das atividades,
o requerente deverá protocolizar na ANP a seguinte documentação, individualizada por
instalação: …
Sendo, portanto,  toda operação ATESTADA pelas empresas acima, totalmente irre-
gular de acordo com a AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP que é o órgão fiscalizador das empresas que atuam no se-
guinte.” 

DO PEDIDO:
“Diante dos fatos e fundamentos aqui apresentados nossa empresa na forma da Legisla-
ção vigente e devidamente representada e qualificada neste processo pede:
A  desqualificação  do  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  apresentado e a
inabilitação  da empresa  BRASILIENSE REVENDEDORA RETALHISTA LTDA.
inscrita no CNPJ n°. 00.966.250/0001-80, estabelecida à  Rua GENTIL PRUDENTE
CORREIA n°. 992 – LETRA A – BAIRRO JARDIM    AMÉRICO – AMÉRICO  
BRASILIENSE / SP, no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2025 - EDITAL Nº. 38/2025
uma vez que a comprovação do fornecimentos de equipamentos em comodato não
foi atendida.”.

2. SÍNTESE DAS CONTRARRAZÕES

Transcorrido o prazo, houve apresentação de contrarrazões, pela recorrida, trazendo os

argumentos a seguir:

“III. – DO MÉRITO 
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III.1 DA COMPROVAÇÃO EXAUSTIVA DE VERACIDADE DO ATESTADO
DE CAPACIDADE TÉCNICA.
5. Inicialmente, a Recorrente alega que a Recorrida não apresentou documentos compro-
batórios suficientes para atestar a sua capacidade técnica de desempenho das atividades
que constam do objeto deste referido Edital.
6. Para tanto, a Recorrente tece infundada e desarrazoada argumentação a respeito do
teor do atestado de capacidade técnica, alegando a possível instalação de um tanque aé-
reo estacionário em uma “sala”, trazendo suposta dúvida quanto sua veracidade, veja-se:

7. Contudo, é de se destacar que a análise realizada pela Recorrente incorre em erro,
uma vez  que  se  pressupôs,  através  do  endereço  administrativo  da  filial  da  empresa
LOGFIT, que este seria o mesmo endereço de fato da instalação dos equipamentos em
regime de comodato, que fundamentam o atestado de capacidade técnica juntado aos
autos do certame e, por sua vez, avaliados por este i. Pregoeiro.
8. Neste ínterim, julga-se relevante acrescentar que a partir de contrato de locação de
imóvel, a LOGFIT utiliza uma das salas situadas no endereço Rua Gentil Prudente
Correia para atuar como sede administrativa, bem como,  utiliza do imóvel locado
para prática de suas atividades, vejamos: 

9.  Ademais,  como vias  de comprovação,  a Recorrida promove a juntada da Nota
Fiscal (Doc.02) relacionada ao objeto do comodato em questão, repelindo quaisquer
dúvidas remanescentes quanto a sua execução, preservando a integridade do Atestado de
Capacidade Técnica já avaliado por este i. Pregoeiro. 
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10. Inobstante, pressupor que a LOGFIT não desempenharia suas atividades comerciais
em um imóvel locado beira ao absurdo. Tal raciocínio, além de irrazoável, se demonstra
ingênuo,  de  forma  que  deve  prosperar  apenas  na  mera  conjectura  das  ideias  e
imaginações individuais da Recorrente. 
11.  Portanto,  comprovado  o  cumprimento  da  instalação  do  tanque  em  regime  de
comodato, conforme apresentado pela Nota Fiscal e Atestado de Capacidade Técnica já
analisado por este i. Pregoeiro, torna repelida a alegação trazida pela Recorrente. 

III.2 - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA SUFICIENTE. OPERAÇÃO DE
ACORDO COM AS RANPS 939/2023 E 960/2023.
12. Além disso, a Recorrente sustenta a atuação da Recorrida em desacordo com as nor-
mas constantes da Resolução ANP nº 939/2023 e 960/2023, vejamos: 

“RESOLUÇÃO ANP n°. 939, 05.10.2023 (documento anexo): 
Art. 11 § 3o É vedado ao distribuidor, ao transportador-revendedor-reta-
lhista e ao revendedor varejista de combustíveis automotivos a participa-
ção, direta ou indireta, em cooperativas, consórcios ou condomínios de
que trata o caput. (grifo nosso). 
Art. 13. É vedado o compartilhamento das instalações de ponto de abaste-
cimento por diferentes detentores de instalações. 
Art. 14. Fica vedada a operação direta do ponto de abastecimento por
agente econômico regulado pela ANP, exceto no caso de ponto de abaste-
cimento próprio localizado em seu estabelecimento. 
Art. 17. A autorização de operação da instalação será revogada nos se-
guintes casos: 
V - a qualquer tempo, quando constatado pela ANP o desvio da finalidade
do ponto de abastecimento, ou por infração às normas administrativas e à
legislação relativa ao abastecimento nacional de combustíveis. 
RESOLUÇÃO ANP n°. 960, 05.10.2023 (documento anexo): 
Art. 13. Para a homologação do contrato de cessão de espaço ou do con-
trato de carregamento rodoviário, nos termos da regulamentação vigente
para o exercício das atividades, o requerente deverá protocolizar na ANP
a seguinte documentação, individualizada por instalação: … 
Sendo, portanto, toda operação ATESTADA pelas empresas acima, total-
mente irregular de acordo com a AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP que é o órgão fiscalizador
das empresas que atuam no seguinte.” 

13. Através de menções genéricas, desprovidas de análise atenta às normativas regulado-
ras da ANP, a Recorrente insiste em afirmar quanto a suposta irregularidade da Recorrida
no campo de suas atuações, uma vez que a LOGFIT estaria, por meio de contrato de lo-
cação, utilizando o mesmo imóvel em questão.
14. Em princípio, cumpre realçar que a LOGFIT não se enquadra como agente regu-
lado pela ANP, afastando, por si só, a aplicação dos dispositivos supramencionados ao
caso concreto. 
15. Não obstante, o recorte realizado pela Recorrente omite o caput do artigo 11, da Re-
solução 939/2023, que disciplina a sua aplicação às cooperativas, consórcios ou grupos
fechados de empresas, vejamos: 

Resolução ANP nº 939/2023: 
“Art. 11. No caso de o detentor das instalações estar identificado em for-
ma de grupo fechado de pessoas físicas ou jurídicas, previamente associa-
das em forma de cooperativa, consórcio ou condomínio, à exceção de con-
domínio edilício, poderão ser abastecidos no ponto de abastecimento os
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equipamentos móveis, veículos automotores terrestres, aeronaves, embar-
cações ou locomotivas que estejam registrados em nome das pessoas físi-
cas ou jurídicas que o integram e em nome do próprio grupo fechado” 

16.  Inexistindo qualquer tipo de relação de grupo fechado entre a Recorrida e a
LOGFIT, é  inaplicável,  no caso concreto,  o  dispositivo  em epígrafe,  sendo mera
arbitrariedade e elasticidade interpretativa realizada pela Recorrente.
17. Além disso, o instrumento em comento se trata de contrato de locação, de natureza
distinta  dos  contratos  de  “cessão  de  espaço”  e  “carregamento”,  sendo,  portanto,
inaplicável o artigo 13, da Resolução 960/2023. 
18. Não se pode, portanto, configurar qualquer tipo de irregularidade na atividade,
desvio  de  finalidade  ou  constatado  qualquer  outro  impedimento  delineado  nas
Resoluções  acima,  uma  vez  inexistentes,  sendo  a  proposição  da  Recorrente  ato
meramente desesperado, desprovido de solidez argumentativa e razão.
19. Ademais, durante o histórico de operações da Recorrida, não se constata qualquer
Auto  de  Infração  OU  condenações  relacionadas  às  condutas  listadas  pela
Recorrente,  de  modo  a  corroborar,  mais  uma  vez,  com  a  atuação  diligente  da
BRASILIENSE REVENDEDORA RETALHISTA LTDA  quanto  ao  cumprimento
das normativas reguladoras em sua área de atuação, vejamos: 

Figura: print do resultado da busca de processos junto à base de dados da ANP
III.3 – DA BUSCA PELA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA
20. Por fim, expostos os argumentos de fato e de direito que certamente conduzirão à
manutenção de habilitação da Recorrida, passam-se se a apresentar, por mera homena-
gem ao princípio da eventualidade, complementações argumentativas para asseverar a
correta decisão deste i. Pregoeiro, em sagrar vencedora a BRASILIENSE REVENDE-
DORA RETALHISTA LTDA.
21. Neste contexto, o ponto central a ser analisado é a comprovação exaustiva, ao lon-
go do processo licitatório, de capacidade financeira e técnica, adimplência com as
obrigações legais e, além disso, o fornecimento da proposta mais vantajosa. 
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22. Além de ser habilitada, após a conferência de toda sua documentação, a Recorrida
apresentou uma proposta com margem de R$ 0,10/litro de Diesel, em comparação
com a Recorrente, compreendendo vantagem de relevância à municipalidade, vejamos:

23.  Assim  sendo,  cabe  trazer  à  tona  a  sólida  jurisprudência  que  ratifica,  em  casos
similares, que a verdadeira pretensão do procedimento licitatório é obter a proposta mais
vantajosa e econômica, vejamos :

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1015511-94.2021.8.26.0451. TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO – TJ SP. SENTENÇA CÍ-
VEL.  IMPETRANTE:  IOC-CANGUSSU  SAMPAIO  CLÍNICA
MÉDICA  LTDA.  IMPETRADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
PIRACICABA. 
[...] O excesso de formalismo acarreta prejuízo ao Município, uma vez que
a proposta  apresentada  pela  impetrante  corresponde  à  opção  mais
vantajosa e econômica ao Município. 
Em outras palavras, tratando-se de licitação por menor preço, deve a Ad-
ministração superar  formalismos exacerbados em benefício do interesse
público que fundamenta o princípio da concorrência [...]. Grifos Nossos. 
TJ-SP - Apelação Cível: 1000444-06.2023.8 .26.0262 Itaberá, Relator.:
Antonio Celso Faria, Data de Julgamento: 15/12/2023, 8ª Câmara de
Direito Público, Data de Publicação: 15/12/2023 
APELAÇÃO. Mandado de segurança.  Licitação. Pretensão à declaração
de nulidade do ato administrativo que inabilitou o licitante por falha for-
mal relacionada à apresentação dos comprovantes de recolhimento da cau-
ção no envelope errado, sendo o vício passível de  correção no curso do
procedimento licitatório. O princípio da formalidade moderada deve norte-
ar a Administração Pública, possibilitando a excepcional dispensa de exi-
gências puramente formais em casos como o presente, quando não houver
qualquer prejuízo ao processo licitatório. A decisão administrativa que ina-
bilitou o impetrante, ao optar pelo excesso de formalismo diante de um ví-
cio sanável, violou razoabilidade e proporcionalidade. O interesse públi-
co e a busca pela proposta mais vantajosa devem prevalecer em detri-
mento ao rigor formal desarrazoado. Sentença reformada, para conce-
der a segurança pleiteada, determinando a habilitação do apelante na licita-
ção. Recurso provido. Grifos Nossos. 

24.  Do  exposto,  levando  em  consideração  o  entendimento  jurisprudencial
supramencionado,  bem  como,  ao  atendimento  categórico  de  todos  os  requisitos
formais durante o certame, há de se concluir pela manutenção da classificação da
Recorrida, sendo medida a se impor de maneira a cumprir com o interesse público e a
finalidade da presente licitação. 
25.  Posto  isso,  diante  de  toda  a  fundamentação  supra,  resta  demonstrado  que  os
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argumentos de fato e de direito evocados pela Recorrente não merecem prosperar,
uma vez  que  repelidos  categoricamente  e  demonstrados  inaplicáveis  ao  presente
caso, ante à vasta documentação acostada ao certame licitatório, bem como da sólida
jurisprudência a respeito do tema, que converge à decisão de manutenção de habilitação
da Recorrida. 

DO PEDIDO: 
“Considerando o cumprimento integral do Edital pela ora Recorrida, conforme os argu-
mentos de fato e de direito expostos nestas CONTRARRAZÕES RECURSAIS, requer-
se: 
(I) que a peça recursal da Recorrente seja INTEGRALMENTE INDEFERIDA, pelas
razões e 
(II) seja mantida a decisão do i. Pregoeiro,  declarando a habilitação e classificação
como vencedora a BRASILIENSE REVENDEDORA RETALHISTA LTDA; e 
(III) caso o d. Pregoeiro opte por não manter sua decisão, requer-se, com fulcro no artigo
9º da Lei 10.520/2002 c/c artigo 165, § 2º, da Lei 14.133/2021 e alicerçado no Princípio
do Duplo Grau de Jurisdição, remeta-se os autos para apreciação de autoridade superior
competente.”.

3. DO MÉRITO

As  razões  recursais  reúnem  condições  de  admissibilidade,  pois  foram  encaminhadas

dentro do prazo recursal concedido na sessão de abertura do certame.

Preliminarmente  esclarece-se  que  não  houve  irregularidades  no  andamento  do

procedimento licitatório, uma vez que a sessão prosseguiu sob o rito comum de quaisquer certames desta

Administração.

Como  é  amplamente  sabido,  o  objetivo  da  administração  pública  nas  licitações  é  a

contratação de empresas que apresentem a proposta mais vantajosa para o órgão ou entidade públicos e

que, além de apresentarem o menor preço, impõe-se a estes a demonstração de sua capacidade para a

execução do objeto. 

Ao término da análise de documentos de habilitação e proposta readequada a recorrida foi

declarada provisoriamente habilitada em aspecto comum, com relação as documentações relacionadas a

Proposta  Readequada,  Habilitações(Cláusulas  9.2.1;  9.2.2;  e  9.2.3  do  Edital).  Sequencialmente,  os

documentos exigidos nas Cláusulas 9.2.4. Qualificação Técnica; e 9.20. Documentos Complementares Pós

Disputa, foram anexados na Plataforma BLL Compras durante a sessão de abertura, sendo encaminhados à

Secretaria Requisitante para análise e manifestação quanto a aprovação ou reprovação dos mesmos.

Durante  a  verificação  das  documentações,  a  Secretaria  requisitante,  em  sede  de

diligências,  solicitou à  recorrida documentos  complementares  para  auxiliar  na  análise  da qualificação

técnica apresentada, sendo atendido pela recorrente.

Após  a  Secretaria  Municipal  de  Serviços  Públicos  proceder  com a  análise,  a  mesma

informou  através  de  e-mail(doc.anexo)  que  decidiu  pela  aprovação  da  documentação  apresentada.

Sequencialmente foi divulgado o resultado na Plataforma BLL Compras(17/04/2025), comunicado através
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de e-mail a todas as participantes(17/04/2025),  bem como, matéria veiculada no Diário Eletrônico do

Município(Edição de 22/04/2025), sendo previamente designada a data de 23/04/2025 para retomada do

certame para concessão de prazo recursal às interessadas, nos termos da Cláusula 10 do Edital. Ao retomar

o certame e transcorrido o prazo recursal, houve o registro de intenções recursais e posteriormente a peça

recursal apresentada pela recorrente, bem como, o envio de contrarrazões pela recorrida.

Findo  o  prazo  para  a  apresentação  de  razões  recursais  e  contrarrazões,  o  Pregoeiro

encaminhou à Secretaria Municipal de Serviços Públicos os argumentos apresentados pela recorrente e

recorrida para análise e manifestação.

Em  sequência,  a  Secretaria  requisitante,  por  intermédio  do  Secretário  Municipal  de

Serviços Públicos, manifestou-se através do Ofício nº 342/2025(doc.anexo), nos termos a seguir:

“Em atenção ao seu e-mail datado de 06 de maio de 2025, às 08h29m, referente ao
Processo Eletrônico nº 24/2025, que trata do registro de preços para o fornecimento de
combustíveis, analisamos os recursos e as contrarrazões apresentadas.
Durante essa análise, identificamos a necessidade de solicitar à empresa BRASILIENSE
REVENDEDORA  RETALHISTA  LTDA,  a  documentação  adicional  que  segue  em
anexo a este ofício. Essa medida visou aprofundar nossa avaliação e garantir a lisura do
processo.
Após  análise  da  documentação  complementar  fornecida,  esta  Secretaria  de  Serviços
Públicos não constatou, até o presente momento, qualquer irregularidade que pudesse
comprometer a manifestação apresentada nas contrarrazões.
Diante  do  exposto,  informamos  que  ACEITAMOS  a  manifestação  apresentada  nas
CONTRARRAZÕES pela empresa BRASILIENSE REVENDEDORA RETALHISTA
LTDA.”

No que cabe ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, o referido processo

seguiu o rito comum em cada uma das etapas do certame. Dentre os demais princípios consagrados no

artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, destaca-se a segregação de função. Neste prisma, considerando

que o teor recursal diz respeito a decisão proferida pela Requisitante, o julgamento da matéria se dará pela

manifestação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, observando o disposto no Art.165, §2º, da Lei

Federal nº 14.133/21, que traz:

“§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade

que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou

a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.”(grifo nosso).

Cumpre salientar, que o teor das razões recursais dizem respeito exclusivamente a etapa

de  análise  da  qualificação  técnica,  e  documentos  complementares  da  recorrida.  Análise  a  qual,  é  de

competência da Secretaria Municipal  de Serviços Públicos,  correspondendo à área técnica,  cabendo à

Requisitante assumir a responsabilidade pela decisão, emitindo parecer de sua decisão como o fez.
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Finalizadas as análises quanto às peças processuais apresentadas, a Secretaria Municipal

de Serviços Públicos decidiu pelo IM  PROVIMENTO   das razões recursais, e pelo PROVIMENTO das

contrarrazões, cabendo ao Condutor do processo o seu cumprimento.

4. DECISÃO

Diante  dos  fatos  apresentados,  decide-se  pelo  CONHECIMENTO do  recurso

administrativo apresentado, e no mérito, conforme decisão da Secretaria Municipal de Serviços Públicos,

cumpre-se o IMPROVIMENTO deste, ratificando o resultado do Pregão Eletrônico nº 24/2025.

Nos termos do Artigo 165, II, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021, submete-se o presente

expediente à Autoridade Superior, a Exma. Sra. Prefeita Municipal, para concordância, e após devolve-se

à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos para divulgação do resultado do julgamento no

Diário Oficial do Município.

Birigui, aos 15 dias de maio de 2025.

Danilo Boa Sorte de Oliveira

Pregoeiro Oficial

RATIFICO, nos termos do artigo 165, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021 a decisão a mim submetida,

mantendo-a  irreformável  pelos  fundamentos  apresentados  neste  julgamento  de  recurso

administrativo.

Samanta Paula Albani Borini

Prefeita
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